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ESTADo oo tuRnlrunÃo

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA
ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N" 18/2024

O Município de Penalva/MA, com sede na Praça Dr. José Joaquim Marques, n" 222, Bairro Centro, CEP:
65.213-000, na cidade de Penalva/MA, inscrito no CNPJ/MF sob o no 06.179.40210001-81, neste ato
representado por, Neuzilene Barbosa Barros de Oliveira, Secretária Municipal Assistência Social, nomeada
pela Portaria no 17412024, porlador do CPF n' 602.292.853-25, considerando o julgamento do Pregão
Eletrônico no 2212024, objeto do Processo Administrativo 00212024-SEMAS, resolve registrar os preçc da
empresa indicada e qualificada nesta Ata, de acordo com a classificaçáo por ela alcançada e na quantidade
cotada, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes
na Lei no 14.133, de 10 de abril de 2021, no Decreto Municipal no 07, de 06 de março de 2024, e em
conformidade com as disposições a seguir:

1. DOOBJETO
'1.1.A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventualcontratação de empresa
especializada em prestação de serviços funerários, com fornecimento de urnas, preparação de corpo,
para atender a demanda da Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS do Municípb de
Penalva (MA), especificado no Termo de Referência, anexo do edital do Pregão Eletrônico no 2212024, que
é parte integrante desta Ata, assim como a proposta cujos preços tenham sido registndos,
independentemente de transcrição.

2. DOS PREçOS, ESPECTFTCAÇÓES E QUANTTTATTVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada llsn,

fornecedor e as demais condiçÕes ofertadas na proposta consta como ANEXO a esta Ata
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como ANEXO a

esta Ata.

3. ORGÃO(S) GERENCTADOR E PARTTCTPANTE(S)
3.1.O Órgão Gerenciador e Participante da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de
Assistência Social.

4. DAADESÃOAATA DE REGTSTRO DE PREçOS
4.1. Durante a vigência da ata, os orgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, disúital
e municipal que não participaram do procedimento poderão aderir à ata de registro de preços na condigâo
de náo participantes, observados os seguintes requisitos.
4.1.1. consulta e aceitação prévias do orgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
4.2.Aautorização do orgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada apos a acertação da adesâo pelo
fornecedor.
4.2.1.O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesÕes caso elas possam acarretar prejuízo à
execuçáo de seus proprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
4.3. Após a autorizaçáo do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da atr
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogldo
excepcionalmente, mediante solicitação do orgão ou da entidade não participante aceita pelo orgão ou pela
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.
4.5.O orgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados
os requisitos do item 4.1 .

Dos limites para as adesões
4.6.As aquisiçoes ou contratações adicionais não poderáo exceder, por órgâo ou entidade , a 50o/o (cinquenta
por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatorio registrados na ata de registro de preços
para o gerenciador e para os participantes.
4.7.O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente
do número de orgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.
4.8.4 adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital
e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que
trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e
comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art.
23 da Lei no 14.133, de2021.
Vedação a acréscimo de quantitativos

Praça Dr. José Joaquim Marques, no 222, Centro, Penalva/IvlA, CEP:65.213-000
e-mail: licitacao.penalva@gmail.com
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4.9.E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALTDADE, FORMALTZAçÃO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS E GADASTRO RESERV*
5.1.4 validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data da publicação, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
5.1 .1 .O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponlbilidade de créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar I (um) exercício financeiro.
5.í.2.Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá havera indicação da disponibilidade
dos créditos orçamentários respectivos.
5.2.A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo orgáo ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissáo de nota de empenho de despesa, autoriza@o
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei no 14.133, de 2021.
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços.
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o aft 124
da Lei no 14.133, de2021.
5.4. Após a homologaçáo da licitaçáo ou da contratação direta, deverão ser observadas as segúntes
condições para formalizaçáo da ata de registro de preços:
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observ* a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e
se obrigar nos limites dela;
5.4.1.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores queaceitarem
cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificaçâo da
licitação, e mantiverem sua proposta original.
5.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.
5.5.O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o cam de
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.6.Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7.4 habilitação dos licitantes que comporáo o cadastro de reserva a que se refere o item 0 somente gerá

efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipótores:
5.7.'1.Quando o licitante vencedor náo assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condi;óes
estabelecidos no edital; e
5.7.2.Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses prevstas
no item 9.

5.8.O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficrrá
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
5.9.Apos a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no píazo
e nas condiçÕes estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sangões
previstas na Lei no 14.133, de 2021.
5.9.1.O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma)vez, por igual perÍodo, mediante solicitação do
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que
a justificativa seja aceita pela Administração.
5.10.4 ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema
de Registro de Preços.
5.1í. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condíçoes estabeleci<Jos
no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitcns,
fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação , para fazê-lo em igual ptazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
5.12. Na hipotese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item
anterior, a Administraçâo, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital,
poderá:
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5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços frcram
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço mehor,
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condiçÕes ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescêntes,
atendida a ordem classificatoria, quando Írustrada a negociação de melhor condição.
5.13.A existência de preços registrados implicará compromrsso de fornecimento nas condições estabelecidas,
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realizaçáo de licitação específica para a aquisÇão
pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALTZAÇÃO DOS PREçOS REGTSTRADOS
6.1.Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados,
nas seguintes situações:
6.1.í. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execuçáo da ata tal como pactuada, nos termos
da alÍnea "d" do inciso ll do caput do art. 124 da Lei no 14.133, de 2021',
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
6.í.3. Na hipótese de previsáo no edital de cláusula de reajustamento ou repactuaçáo sobre os pÍ€ços
registrados, nos termos da Lei no 14.133, de 2021 .

6.1.4. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstospra
a contratação;
6.1.5. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos pare a
contratação.

7. NEGOCTAÇÃO Oe PREÇOS REGTSTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o orgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor paÊ negociar a redução do pço
registrado.
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberaô do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de rescrua,
na ordem de classificação, para veriÍicar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e nâo
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgáo ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamGnto
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtençáo de contratação mais vantajosa.
7 .1 .4.Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteraçáo contratual, observado o disposto no rt.
124 da Lei no 14.133, de2021.
7.2. Na hipotese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigaçoes estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador aalteraçáo
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de
cumprir o compromisso.
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.
7.2.2. Náo hipotese de náo comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o prqo
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprÍ as
obrigaçoes estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item, sem prejuÍzo
das sançôes previstas na Lei no 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
7.2.3. Na hipotese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificaçáo, para verificar se aceltam
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o orgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamcnto
da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da
contratação mais vantajosa.
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7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,
conforme previsto no item 7 .2 e no itemT .2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço regisüado,
de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteraçáo do preço registrado, para que avaliem a
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Leino 14.í33, de2021.

8. REiíANEJAMENTO DAS QUANTTDADES REGTSTRADAS NA ATA DE REGTSTRO DE PREÇgq
8.1.As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão
ser remanejadas pelo órgáo ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e náo
participantes do registro de preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;ou
8.2.2.De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
8.3.O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgâo ou entidade participante para órgão ou entidade não participante,
serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto no I 1.462, de 2023.
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a reduçáo
do quantitativo inicialmente informado pelo órgâo ou pela entidade participante, desde que haja prévia
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre orgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condiçóes
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
8.7. Na hipotese da compra centralizada, não havendo Indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora,
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das
quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGTSTRO DO LTCTTANTE VENCEDOR E DOS PREçOS REGTSTRADqÉI
9.1.O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.í.2. Recusar assinar o contrato ou retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no pÍalo
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27 , § 20, do Decreto no 1 1 .462,
de 2023; ou
9.1.4. Sofrersanção prevista nos incisos Illou lVdo caputdo art. 156 da Leino 14.133,de2021.
9.1.5. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei n" 14.133,
de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de
preços, poderá o órgáo ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir peh
manutenção do registro de preços, vedadas contrataçÕes derivadas da ata enquanto perdurarem os efelos
da sanção.
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item será formalizado por despacho do orglo
ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgâo ou a entidade gerenciadora po&rá
convocar os licitantes que compÕem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
9.4.O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas:
9.4.1.Por razào de interesse público;

9.4.2.A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3.Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preÇo de mercado se tornar supeior
ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 30 e 27, § 40, ambos do Decreto no 11.462, de
2023.

10. DAS PENALIDADES
10.1.O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no

4

edital



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE PENALVA

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N" 15/2024

10.1.1.As sanções tambem se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente apos terem assinado a ata.
10.2.É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimenb do
pactuado nesta ata de registrode preço (aft.7o, ínc. XlV, do Decreto no 11.462,de2023), exceto nas hipóteses
em quê o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8o, inc. lX, do Decreto no 11.462, de
2023)
10.3.O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro
do fornecedor.

11.1. A gestão da Ata de Registro de Preços será de responsabilidade do Secretário(a) Municipal de
Assistência Social, cabendo a fiscalização do servidor, Dinário Mendonça Seguins, Auriliar
Administrativo, Matrícula no 622, observados os arts. 7o e 117 da Lei no 14.13312021 .

11.2. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
à execuçáo, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observado.
11.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes, a situação que demandar decisáo ou providência que ultrapasse sua competência.
11.4. O fiscal da Ata de Registro de Preços será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de
controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informaçóes relevantes ptra
prevenir riscos na execução.

12. GOND!ÇÔES GER^A|S
12.1.4s condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condiçôes do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do edital.

Parafirmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas)vias de igualteor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes

Penalva (MA), 05 de agosto de 2024

w\or' tfl,rre, [t Ü\\w'$'
Neuzi Barbosa Barros de Oliveira

Secretária Municipal de Assistência Social
Portaria no 17412024

Representante Legat do Orgão Gerenciador

JOSE DOMTNGOS âãil,i..",t;"Jff :1111,trJJ,.,"'

GOMES:28567560268 Dados: 2024.08.05 16:28:03 -0i'00

José Domingos Gomes
Representante Legal do Fornecedor Registrado

CPF no 285.675.602-68
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ANEXO

DETENTORA DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N'1812024

oBSERVAÇÃo: trÃo HouvE eARTTcTeANTES eARA cADAsrRo DE RESERVA

Gomes
.621t0001-04

END : Rua r ma
E-MAIL: fu nerariapenalvense@hotmail. com
TELEFONE: (98) 9 8485-4598
REP José mes

LOTE UNICO
ITEM DESCRTçÃO CATSERV UND QUANT VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

1 Serviço funerário para adulto,
compreendendo os seguintes
serviços:
.Fornecimento de urna funerária

adulta modelo simples ÊAn
visor, em compensado, tampa de
duratex, polida, sem visor, forrada
com revestimento de TNT branco,
no tamanho de í,0m a 1,90m,
modelo com visor;

.Fornecimento de mortuária tamanho
G;

Translado de corpo na sede do
Município.

4170 Unid 150 970,00 145.500,00

2 Serviço funerário para criança,
compreendendo os seguintes
serviços:
.Fornecimento de urna funerária

infantil modelo simples qem
yisg1, em compensado, tampa de
duratex, polida, com visor, forrada
com revestimento de TNT branco,
no tamanho até 1,0m, modelo
simples;

. Fornecimento de mortuária tamanho
P;

Translado de corpo na sede do
Município.

4170 Unid 50 560,00 28.000,00

VALOR TOTAL 173.501p0

6
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LEGÀL: ART. 65 DA LEi tt" 8.666/93. PEDRO DO ROSÁRtO/t',ll, OZ Oe

AGOSTO DE20?4. ASSINATURA: SUELY DE jE5US LOBAIO; Secretário
Municipal de Educação; ROSANGELA MÀRIA SILVA - Representante

Legal.

Publicado por: )OSE LEANDRO SILVA RABELO

Cód igo idenüfi c ador: 7999 a5dcíc9d302 a9 b02f8$i00 5c24f

RESENHÀ.DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO COHTRATO I.I9

3212024

RESENHA.DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 32i2O24.QUE

ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO

DO ROSARIO/MA, E DE OUTRO LADO, A EMPRESA RIBEIRO
DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o número
46.714.658/0001-66. OBJETo: Acrescer o va[0r de R$ 10,928,04 (dez

mil, novecentos e vinte e oito reais e quatro centavos) ao Cóntrato Nq

3212024, objetivando a Aquisição de Equipamentos e suprimentos de

informática, para atender as necessidades do MunicÍpio de Pedro do

Rosário-MA, representando um acréscirno de à,73%. AMPARO LEGAL:

ART.65 DA LEI N" 8.666193. PEDRO DO ROSÁRIO/MA, 02 DE AGOSTO

DE 2024. ASSINATURA: JAILSON DA CONCEIçÃO OOS SANTOS;

^rretário Municipal de Adjudicação; NAYANE TERESA MARTINS RIBEIRO

.epresentante Legal.

Publicado por: JOSE LEANDRO SILVA RABELO

Código identificador: 7 80afffaf1436b4794bed67 d3 803391e

RESENHA.DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO COT'ITRATO N9

3si2024

RESENHA.DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N9 35/2024 QUE

ENTRE 5I CELEBRAM, DE UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO

DO ROSARIO/MA, E DE OUTRO LADO, A EMPRESA RIBEIRO
DISTRIBUID0RA LTDA, inscrita no CNPJ/N4F sob 0 número
46.714.658/0001-66. OBJETO: Acrescer o valor de R$ 67.328,52
(sessenta e sete mil, trezentos e vinte e oito reais e cinquenta e dois

centavos) ao Contrato N-' 35/2024, objetivando a Aquisiçáo de

Equipamentos e suprimentos de informática, para atender as

necessidades do Município de Pedro do Rosário-MA, representando um

acréscimo de 9,96%. AMPARO LEGAL: ART. 65 DA LEI N" 8,666/93.
P{RO DO ROSÁRO/MA, 02 DEAGOSTO DE2024. ASSINATURA: SUELY

. ,ESUS LOBATO; Secretário Municipal de EducaÇão; NAYANE TERESA

MARTINS RIBEIRO - Represêntante Legal.

Publicado por: JOSE LEÁNDRO SILVA RABELO

Código Ídentifi cador: 47 807 02482aaa7 c07 a389 a9027 55463e

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

AVTSO DE L|CITAçÂO

AVTSO DE LtCtrAçÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N" 28/2024. A
PreÍeitura Municipal de Penalva/MA torna público que realizará no dia

20rc812024, às 11:00h (horário de Brasitia), o Pregão Eletrônico n'
2812024, cujo objeto é o registro de preços para aquisíção de cartucho
de toner e tinta pôra impressoras. O edital encontra-se a disposição no

endereço eletrônico: https:/lportaldecompras.penalva.ma.gov.br e no

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). lnformaçoes pelo e-

mail: licitacao.penalva@gmail.com. Pena[va/MA, 02 de agosto de 2024.
Nilzira n Nunes Pinto-Pregoeira.

Publicado por: WALDENIR IORBES DA STLVA

Códi go i dentifi ca d or : 86 39 379 c3 48 e3 08 dbl afl a7 7 5 f404 ed 4

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREçOS

ATA DE REGISTRO DE PREçO N9 I8/2O24
ESPÉC|E: Extrato de ARP. PROCESSO: OO2/2024-SEl4AS. UCITAçÃO:
Pregão Eletrônico Ít" 2212024. OBIETO: Registro d€ Prêços para futura
e eventual contratação de êmpresa especializada em prestação de

serviços funerários; com íornecirnento de urnas, prepar4lo de corpo,
para atêndêÍ a demanda da Secretaria Municipal de Assistência Social -

SEMAS do Município de Penalva (MA). VIGÊNCIA: 0íOg/ZOZq a

05/0812025 (12 meses). DATA DE ASSINATURÀ:,QSlOBl2024.
PARTES: Município de Penalva/MA (CNPJ ne 06.179.40?l@01-81) e J.

Domingos Gomes (CNPJ nq 03.532.621/0001-48). ITEII: I e 2 (Lote

Único). VALOR: R$ 173.500,00. A integra da Ata se encontra no Portal
Nacional de Contrataçóes Públicas (PNCP) e no Portal da Transparência
do Município. Neuzilene Barbosa Barros de Oliveira-Secre6Íia Municipal
de Assistência Social.

Publicado por: WALDENIR IOflRES DA SILVA

Código identificador: ecdT 269e293e82655jdb2§177 bb4\680

TERMO DE ADJUDTCAçÃO E HOMOTOGAçh

PREGÀO ELETRÔNICO N" 2Ol2024
No uso da atribuição conferida pelo ãrt, 7tr, inciso lV, da Lsi Federal ne

L4.133t202L, adjudico o objeto e homologo o resultado do Pregão
Eletrônico n' 2A12024, referente a contratação ll empresa
especializáda para implantação de projeto de educa$l científica,
tecnológica e digital com metodologias ativas para edgcaçáo que
contemplam livros didáticos, kits de robótica educaciond. knpressora
3d e filamentos, para aulas práticas dos estudantes, Íormaç& teórico in
loco de professores, acesso a plataforma educacional ü projeto e

assessoriô para realização dê feira ciêntífica para cdÍilinância do
projeto, objetivando o desenvolvimento de competêncías e habilidades
previstas na Base Nacional Comum Curricular (BNCC), dC acordo com
as necessidades da Secretaria Municipal de Educação da, lcnalva/MA,
objeto do Processo Administrativo n" 007/2024-SEMED,,gn favor da
licitante abaixo, vencedora do certame, por ter atendido Énamônte os

termos do edital e, de acordo com o critério de julganlnto, a que

apresentou a melhor pÍoposta:
- conreúdo Eletrônico Ltda. (cNP.l nn 30.744.834/0001-721. Lore Único.
Valor: R$ 180.251,50.

Penalva/MA, 05 de agosto de2024. Nilziran Nunes Pinto/Prtíoeira,

Publicado por: WALDENIR IOÂI6S DA SILVA

Códiga identificador: 4b2 a83b514c2982a265f6§04b27gae?

ATO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LrcÍrAçrO

ATO DE ATTTORIZAçÃO DE INEXIGIBIL|DADE DE LtCtTtç^O

COiISIDERAIIDO os elementos contidos no presente processo de

inexigibilidade de licitaçã0, que foi devidamente justificaü, tanto pela

razão da escolha para o fornecimento;
CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e

requisitos que comprovam que o contratado possui habilitação e

qualificação míníma para celebrar o contrato, conforme prÊçonizado no

artigo 72 da Lei Federal 14.L331202L:
CoNSIDERANDo que o PARECER TÉcNlcO da Comissáo de
Contratação que prevê que a INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃ0 está em

conformidade ao disposto no artigo 72 clc 74, inc, l, da Lei Federal

14.133/2021;

CoNSIDERAI'IDO que o PARECER JURÍDlCo atesta que foram
cumpridas as exigências legais e os requisitos mínimos para a

sâo LUís, TERçA * 06 DE AGOSTo DE 2024,* ANO XViltT
rssN 2763-860X
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PREFEITURÀ MUNICIPAL DE RIACHAO


